
matosinhos

Autorizo

Solicito autorização do Sr. Diretor Municipal O Diretor Municipal

para subdelegar as competências em mim & &

subdelegadas (A" X w
(En o José Pires)

ODiretor do epa mento,

Subdelegação de competências na Coordenadora Técnica

Na sequência das competências que me foram subdelegadas tendo em vista agilizar o

funcionamento dos serviços, designadamente aumentar a elicácia da respetiva

atividade, pretendo subdelegar na Coordenadora Técnica da Secção de Urbanismo e

Planeamento, as seguintes competências:

— Alínea rn) no 3 arto 38o da Lei 75/2013, praticar outros atos e formalidades de caráter

instrumental necessários ao exercício da competência decisória do delegante ou

subdelegante, cujo requisito legal é o art. 44o, no 3 do CPA;

— Alínea g) no 3 arto 38o da Lei 75/2013 de 12 setembro, autorizar a passagem de

certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas a processos ou

documentos constantes de processos arquivados, e que careçam de despacho ou

deliberação dos eleitos locais, cujo requisito legal é o art. 440, no 3 do CPA;
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